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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2026 

1. DO OBJETO 

Processo Licitatório para aquisição de microcomputadores e demais periféricos para os 

diversos setores da Câmara Municipal de Caçador. 

Ite
m 

Qtd
e 

Unidad
e de 
medida 

Material/Serviço Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 6 UN COTA AMPLA CONCORRENCIA -  
MICROCOMPUTADOR PARA USO GERAL 
CONTENDO: 

• PLACA-MÃE NO FORMATO MICRO ATX, 

SOCKET PARA PROCESSADORES DE 1700 

PINOS COM SUPORTE A PROCESSADORES 

DE LITOGRAFIA DE 10 NANOMETROS, 2 OU 

MAIS SLOTS PARA MEMÓRIA RAM DO TIPO 

DDR4, NÃO-ECC, UN-BUFFERED, COM 

SUPORTE À TECNOLOGIA DE DOIS CANAIS 

DE MEMÓRIA (DUAL CHANNEL), QUE 

SUPORTE VELOCIDADES DE ATÉ 3.200 

MEGATRANSFERÊNCIAS/SEGUNDO OU MAIS 

E CAPACIDADE TOTAL DE 64 GIGABYTES (32 

GIGABYTES POR SLOT), 1 OU MAIS SLOTS 

PCIE 4.0 FORMATO X16 (MODO DE 

OPERAÇÃO X16), 1 OU MAIS SLOTS PCIE 4.0 

OU 3.0 FORMATO X1, 4 OU MAIS PORTAS 

PARA UNIDADES SATA III COM VELOCIDADES 

DE ATÉ 6 GIGABITS/SEGUNDO; 1 OU MAIS 

SLOTS M.2 SOCKET 3 CHAVE M DO TIPO 

2260/2280 PCIE 4.0 x4, 1 CONECTOR EATX 24 

PINOS PARA ALIMENTAÇÃO DA PLACA-MÃE, 1 

CONECTOR EATX 12V DE 8 PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DO PROCESSADOR, PAINEL 

TRASEIRO COM 1 SAÍDA HDMI E 1 SAÍDA D-

SUB, 2 OU MAIS PORTAS USB 2.0, 2 OU MAIS 

PORTAS USB 3.2 GER.1 (SUPERSPEED 5 

GIGABITS/SEGUNDO), 1 OU MAIS PORTAS DE 

REDE RJ45 GIGABIT ETHERNET, 3 

CONECTORES DE AÚDIO P2 3,5 MILÍMETROS 

(MICROFONE, SAÍDA DE ÁUDIO, ENTRADA DE 

LINHA), 1 OU MAIS CONECTORES USB 3.2 

GER.1 (SUPERSPEED 5 GIGABITS/SEGUNDO) 

R$ 10.745,88  R$ 64.475,28 
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INTERNO(S) PARA A LIGAÇÃO DO PAINEL 

FRONTAL DO GABINETE; 

• PROCESSADOR COM SOCKET 1700 

PINOS E TECNOLOGIA DE LITOGRAFIA DE 10 

NANOMETROS, CONTENDO NO MÍNIMO 14 

NÚCLEOS, SENDO NO MÍNIMO 6 

PERFORMANCE-CORES E 8 EFFICIENT-

CORES, TOTALIZANDO NO MÍNIMO 20 

THREADS, FREQUENCIA TURBO MAX DO 

PERFORMANCE-CORE DE ATÉ 5,2 GHZ OU 

MAIS, PROCESSADOR COM NO MÍNIMO 24 

MEGABYTES DE MEMÓRIA CACHE; SUPORTE 

A VÍDEO INTEGRADO, SUPORTE À MEMÓRIA 

RAM DO TIPO DDR4 DE ATÉ 3.200 

MEGATRANSFERÊNCIAS POR SEGUNDO, E 

DUAL CHANNEL; 

• 2 PENTES DE MEMÓRIA RAM COM 

TECNOLOGIA DDR4, CAPACIDADE 32 

GIGABYTES CADA, TOTALIZANDO 64 

GIGABYTES NO TOTAL, COM SUPORTE À 

TECNOLOGIA DE DOIS CANAIS DE MEMÓRIA 

(DUAL CHANNEL), VELOCIDADES DE 3.200 

MEGAHERTZ (PC4-25600) OU SUPERIOR, 

LATÊNCIA CAS DE NO MÁXIMO 19 CLOCKS, 

TENSÃO DE TRABALHO DE 1,2 VOLTS ATÉ 

1,35 VOLTS; 

• DISCO DE ESTADO SÓLIDO (SSD) NO 

FORMATO M.2 COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 1 TERABYTE OU MAIS, 

PROTOCOLO NVME, VELOCIDADE DE 

LEITURA SEQUENCIAL MÍNIMA DE 7.000 

MEGABYTES/SEGUNDO, VELOCIDADE DE 

GRAVAÇÃO SEQUENCIAL MÍNIMA DE 6.000 

MEGABYTES/SEGUNDO, VELOCIDADE DE 

LEITURA RANDÔMICA DE ATÉ 800 K IOPS OU 

MAIS, VELOCIDADE DE ESCRITA RANDÔMICA 

DE ATÉ 1.000 K IOPS OU MAIS, RESISTÊNCIA 

MÍNIMA DE 600 TBW, INTERFACE PCIE 4.0 X4; 

• FONTE DE ENERGIA NO FORMATO 

ATX, POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 WATTS REAIS 

(A FONTE DEVE CONTER UMA ÚNICA LINHA 

DE 12 VOLTS COM CORRENTE MÍNIMA DE 50 

AMPERES), FAIXA DE TENSÃO DE ENTRADA 

100 - 240 VOLTS AC, FAIXA FREQUÊNCIA DE 

ENTRADA 50 - 60 HERTZ (A FAIXA PODE SER 
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MAIOR, COM VALORES ABAIXO DE 50 HERTZ 

OU ACIMA DE 60 HERTZ), BIVOLT 

AUTOMÁTICO, TECNOLOGIA DE CORREÇÃO 

DO FATOR DE POTÊNCIA ATIVA (PFC), 

CERTIFICAÇÃO 80 PLUS GOLD, PLATINUM OU 

TITANIUM, CERTIFICAÇÃO CYBENETICS (ETA) 

GOLD, PLATINUM, TITANIUM OU DIAMOND; 

VENTOINHA DE 120 MILÍMETROS DE 

DIÂMETRO, COM OS SEGUINTES CABOS DE 

ALIMENTAÇÃO (QUANTIDADES MÍNIMAS): 1 

CABO EATX 24 PINOS PARA ALIMENTAÇÃO 

DA PLACA-MÃE, 1 CABO COM CONECTOR 

EATX (EPS) 12 VOLTS DE 8 (4+4) PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DO PROCESSADOR, 1 CABO 

COM CONECTOR DE 8 (6+2) PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVO PCIE, 1 OU 2 

CABOS COM UM TOTAL DE 4 CONECTORES 

PARA ALIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVO DO 

TIPO SATA, 1 OU 2 CABOS COM UM TOTAL DE 

2 CONECTORES DE 4 PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO TIPO 

MOLEX;  

• GABINETE COM SUPORTE À PLACA-

MÃE DO TIPO MICRO ATX, SUPORTE À FONTE 

DE ENERGIA DO FORMATO ATX, SUPORTE A 

HDD INTERNO COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 3,5 

POLEGADAS, SUPORTE A SSD INTERNO COM 

NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2,5 POLEGADAS, 

SUPORTE A PLACAS DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 

310 MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PAINEL 

FRONTAL COM NO MÍNIMO 1 PORTA USB 3.2 

GER.1 (SUPERSPEED 5 GIGABITS/SEGUNDO) 

E 1 PORTA USB 2.0 (OU 2X PORTAS 3.2 GER.1 

APENAS) E 2 CONECTORES P2 3,5 

MILÍMETROS PARA SAÍDA DE ÁUDIO E 

ENTRADA DE MICROFONE; 

• LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS 

FQC-10572 (PERPÉTUA);  

• CABO DE FORÇA DE ACORDO COM O 

PADRÃO NBR 14.136 

2 2 UN COTA EXCLUSIVA ME/EPP DO ITEM 1:  
MICROCOMPUTADOR PARA USO GERAL 
CONTENDO: 

R$ 10.745,88  R$ 21.491,76 
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• PLACA-MÃE NO FORMATO MICRO ATX, 

SOCKET PARA PROCESSADORES DE 1700 

PINOS COM SUPORTE A PROCESSADORES 

DE LITOGRAFIA DE 10 NANOMETROS, 2 OU 

MAIS SLOTS PARA MEMÓRIA RAM DO TIPO 

DDR4, NÃO-ECC, UN-BUFFERED, COM 

SUPORTE À TECNOLOGIA DE DOIS CANAIS 

DE MEMÓRIA (DUAL CHANNEL), QUE 

SUPORTE VELOCIDADES DE ATÉ 3.200 

MEGATRANSFERÊNCIAS/SEGUNDO OU MAIS 

E CAPACIDADE TOTAL DE 64 GIGABYTES (32 

GIGABYTES POR SLOT), 1 OU MAIS SLOTS 

PCIE 4.0 FORMATO X16 (MODO DE 

OPERAÇÃO X16), 1 OU MAIS SLOTS PCIE 4.0 

OU 3.0 FORMATO X1, 4 OU MAIS PORTAS 

PARA UNIDADES SATA III COM VELOCIDADES 

DE ATÉ 6 GIGABITS/SEGUNDO; 1 OU MAIS 

SLOTS M.2 SOCKET 3 CHAVE M DO TIPO 

2260/2280 PCIE 4.0 x4, 1 CONECTOR EATX 24 

PINOS PARA ALIMENTAÇÃO DA PLACA-MÃE, 1 

CONECTOR EATX 12V DE 8 PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DO PROCESSADOR, PAINEL 

TRASEIRO COM 1 SAÍDA HDMI E 1 SAÍDA D-

SUB, 2 OU MAIS PORTAS USB 2.0, 2 OU MAIS 

PORTAS USB 3.2 GER.1 (SUPERSPEED 5 

GIGABITS/SEGUNDO), 1 OU MAIS PORTAS DE 

REDE RJ45 GIGABIT ETHERNET, 3 

CONECTORES DE AÚDIO P2 3,5 MILÍMETROS 

(MICROFONE, SAÍDA DE ÁUDIO, ENTRADA DE 

LINHA), 1 OU MAIS CONECTORES USB 3.2 

GER.1 (SUPERSPEED 5 GIGABITS/SEGUNDO) 

INTERNO(S) PARA A LIGAÇÃO DO PAINEL 

FRONTAL DO GABINETE; 

• PROCESSADOR COM SOCKET 1700 

PINOS E TECNOLOGIA DE LITOGRAFIA DE 10 

NANOMETROS, CONTENDO NO MÍNIMO 14 

NÚCLEOS, SENDO NO MÍNIMO 6 

PERFORMANCE-CORES E 8 EFFICIENT-

CORES, TOTALIZANDO NO MÍNIMO 20 

THREADS, FREQUENCIA TURBO MAX DO 

PERFORMANCE-CORE DE ATÉ 5,2 GHZ OU 

MAIS, PROCESSADOR COM NO MÍNIMO 24 

MEGABYTES DE MEMÓRIA CACHE; SUPORTE 

A VÍDEO INTEGRADO, SUPORTE À MEMÓRIA 

RAM DO TIPO DDR4 DE ATÉ 3.200 
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MEGATRANSFERÊNCIAS POR SEGUNDO, E 

DUAL CHANNEL; 

• 2 PENTES DE MEMÓRIA RAM COM 

TECNOLOGIA DDR4, CAPACIDADE 32 

GIGABYTES CADA, TOTALIZANDO 64 

GIGABYTES NO TOTAL, COM SUPORTE À 

TECNOLOGIA DE DOIS CANAIS DE MEMÓRIA 

(DUAL CHANNEL), VELOCIDADES DE 3.200 

MEGAHERTZ (PC4-25600) OU SUPERIOR, 

LATÊNCIA CAS DE NO MÁXIMO 19 CLOCKS, 

TENSÃO DE TRABALHO DE 1,2 VOLTS ATÉ 

1,35 VOLTS; 

• DISCO DE ESTADO SÓLIDO (SSD) NO 

FORMATO M.2 COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 1 TERABYTE OU MAIS, 

PROTOCOLO NVME, VELOCIDADE DE 

LEITURA SEQUENCIAL MÍNIMA DE 7.000 

MEGABYTES/SEGUNDO, VELOCIDADE DE 

GRAVAÇÃO SEQUENCIAL MÍNIMA DE 6.000 

MEGABYTES/SEGUNDO, VELOCIDADE DE 

LEITURA RANDÔMICA DE ATÉ 800 K IOPS OU 

MAIS, VELOCIDADE DE ESCRITA RANDÔMICA 

DE ATÉ 1.000 K IOPS OU MAIS, RESISTÊNCIA 

MÍNIMA DE 600 TBW, INTERFACE PCIE 4.0 X4; 

• FONTE DE ENERGIA NO FORMATO 

ATX, POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 WATTS REAIS 

(A FONTE DEVE CONTER UMA ÚNICA LINHA 

DE 12 VOLTS COM CORRENTE MÍNIMA DE 50 

AMPERES), FAIXA DE TENSÃO DE ENTRADA 

100 - 240 VOLTS AC, FAIXA FREQUÊNCIA DE 

ENTRADA 50 - 60 HERTZ (A FAIXA PODE SER 

MAIOR, COM VALORES ABAIXO DE 50 HERTZ 

OU ACIMA DE 60 HERTZ), BIVOLT 

AUTOMÁTICO, TECNOLOGIA DE CORREÇÃO 

DO FATOR DE POTÊNCIA ATIVA (PFC), 

CERTIFICAÇÃO 80 PLUS GOLD, PLATINUM OU 

TITANIUM, CERTIFICAÇÃO CYBENETICS (ETA) 

GOLD, PLATINUM, TITANIUM OU DIAMOND; 

VENTOINHA DE 120 MILÍMETROS DE 

DIÂMETRO, COM OS SEGUINTES CABOS DE 

ALIMENTAÇÃO (QUANTIDADES MÍNIMAS): 1 

CABO EATX 24 PINOS PARA ALIMENTAÇÃO 

DA PLACA-MÃE, 1 CABO COM CONECTOR 

EATX (EPS) 12 VOLTS DE 8 (4+4) PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DO PROCESSADOR, 1 CABO 
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COM CONECTOR DE 8 (6+2) PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVO PCIE, 1 OU 2 

CABOS COM UM TOTAL DE 4 CONECTORES 

PARA ALIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVO DO 

TIPO SATA, 1 OU 2 CABOS COM UM TOTAL DE 

2 CONECTORES DE 4 PINOS PARA 

ALIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO TIPO 

MOLEX;  

• GABINETE COM SUPORTE À PLACA-

MÃE DO TIPO MICRO ATX, SUPORTE À FONTE 

DE ENERGIA DO FORMATO ATX, SUPORTE A 

HDD INTERNO COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 3,5 

POLEGADAS, SUPORTE A SSD INTERNO COM 

NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2,5 POLEGADAS, 

SUPORTE A PLACAS DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 

310 MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, PAINEL 

FRONTAL COM NO MÍNIMO 1 PORTA USB 3.2 

GER.1 (SUPERSPEED 5 GIGABITS/SEGUNDO) 

E 1 PORTA USB 2.0 (OU 2X PORTAS 3.2 GER.1 

APENAS) E 2 CONECTORES P2 3,5 

MILÍMETROS PARA SAÍDA DE ÁUDIO E 

ENTRADA DE MICROFONE; 

• LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS 

FQC-10572 (PERPÉTUA);  

• CABO DE FORÇA DE ACORDO COM O 

PADRÃO NBR 14.136 

3 8 UN NOBREAK PARA MICROCOMPUTADOR, 
TENSÃO DE SAÍDA 115 – 120 VOLTS E NO 
FORMATO DE ONDA SENOIDAL OU 
SEMISSENOIDAL/SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO (PWM); TENSÃO DE ENTRADA 
100 – 240 VOLTS AC BIVOLT AUTOMÁTICO; 
POTÊNCIA DE SAÍDA ATIVA IGUAL OU 
SUPERIOR 700 WATTS (1400 VOLT-AMPERE 
COM FATOR DE POTÊNCIA 0,5); SUPORTE A 
DUAS BATERIAS INTERNAS DE 12 VOLTS X 7 
AMPERES-HORA; MÍNIMO DE 8 TOMADAS DE 
SAÍDA NO NOVO PADRÃO NBR 14.136 
 

R$ 1.284,67 R$ 10.277,36 

4 3 UN DISCO RÍGIDO NO FORMATO 3,5 POLEGADAS 
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
12 TERABYTES, MEMÓRIA CACHE DE 256 
MEGABYTES OU MAIS, 7.200 ROTAÇÕES POR 
MINUTO, TAXA DE TRÂNSFERÊNCIA MÁXIMA 
SUSTENTADA SUPERIOR A 196 MEGABYTES 

R$ 2.539,50 R$ 7.618,50 
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POR SEGUNDO, INTERFACE SATA COM 
VELOCIDADE DE 6 GIGABITS/SEGUNDO, 
MTBF DE 1.000.000 HORAS 
 

 
A descrição e requisitos dos itens encontram-se pormenorizadas no ETP, anexo a 

este Termo de Referência. 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Caçador necessita modernizar parte de seu inventário de 
informática em virtude da descontinuação do suporte ao Windows 10 pela Microsoft, ocorrida 
em outubro de 2025, e da natural obsolescência de alguns equipamentos. 

Recomenda-se a substituição de 8 computadores que atualmente operam com 
Windows 10, cujo hardware, após seis anos de uso, não suporta adequadamente uma 
atualização para Windows 11. A manutenção dos equipamentos atuais compromete a 
produtividade dos servidores, além de representar riscos de interrupção de serviços e 
vulnerabilidades de segurança cibernética. 

Para assegurar a funcionalidade, a proteção e a ergonomia desses novos 
computadores, também se faz necessária a aquisição de periféricos, como licenças de 
software, monitores, suportes ergonômicos e nobreaks. 

Também é necessária a aquisição de discos de backup externos para manter a política 
de segurança da informação. Apesar da rotina existente de backup externo, recentes 
expansões no armazenamento do servidor exigem dispositivos de maior capacidade para 
garantir a proteção contínua dos dados institucionais. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico Especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

A descrição de similaridade do produto evidenciada no ETP destina-se, exclusivamente, a 

referenciar aspectos de qualidade e produtividade na execução dos serviços. 
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Cada componente do item 01 deve atender ao prazo mínimo de garantia estabelecido no 

ETP, com a exigência de que todo o processo de garantia e RMA (Return Merchandise 

Authorization) seja realizado em território nacional, diretamente com o fabricante ou seu 

representante autorizado. 

A lista verificada de fabricantes de hardware que têm processo de garantia e RMA no Brasil 

inclui Asus, CoolerMaster, Corsair, Galax, Gigabyte, Kingston, MSI, PCYES, Redragon, 

RiseMode, Samsung, SanDisk e Western Digital. Para outras marcas que não estejam na lista, 

o fornecimento de garantia e RMA no território nacional deve ser comprovado por meio de 

comunicação oficial enviado pelo fabricante, que deverá ser anexado junto à proposta. 

O prazo de entrega dos itens é de até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento, a qual será encaminhada por e-mail. A entrega deverá ser feita 

no seguinte endereço: Rua Fernando Machado, nº 139, Centro, Caçador/SC, no horário das 

13h às 19h. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 10 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório dos itens ocorrerá no ato da entrega dos itens acompanhados 

da respectiva Autorização de Fornecimento e Nota Fiscal, limitando-se à conferência das 

quantidades e critérios gerais de aceitação. 

O recebimento definitivo dos itens estará condicionado à avaliação entre a especificação 

e quantidade do produto entregue e a especificação apresentada na proposta/lance vencedor, 

devendo ocorrer no prazo de 5 dias úteis a contar do recebimento provisório. Não procedida 

a avaliação dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

É vedada a substituição do objeto contratado em virtude deste processo licitatório. 

Ocorrendo hipóteses de inviabilidade de entrega dos objetos licitados, o licitante vencedor 

deverá comprovar o fato superveniente do impedimento e o mesmo deve ser aceito pela 

Administração. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade à Contratante; 

7.1.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

7.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 
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7.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

7.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.12. Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução do contrato, 

sob pena de não recebimento enquanto perdurar a situação de inadimplência para com a 

Fazenda Pública; 

7.1.13. Manter conta bancária atualizada, visto que os pagamentos serão efetuados via 

depósito em conta, salvo quando utilizado boleto bancário. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados ou encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Em cumprimento às normas estabelecidas legislação em vigor, comete infração 
administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais.  
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei 12.846/2013. 
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos seguintes elementos de Despesa Orçamentária do Exercício de 2026: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

   

       Rua Fernando Machado, 139, Centro, Caçador-SC, CEP 89.500-157 

E-mail: diretoria@camaracacador.sc.gov.br | Site: 

https://www.camaracacador.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3563-0924 
 

 

01 PODER LEGISLATIVO 
01.02 CÂMARA MUNICIPAL 
1.1 MODERNIZAÇÃO ESTRUTURA PATRIMONIAL 
4.4.90.52.35.00.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados 
2.1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 
3.3.90.17.00.00.00.00.00 Material de Processamento de Dados 
 

 

Caçador, 28 de abril de 2026. 

 

____________________________   

Lucas Donati                 

Responsável pela Requisição   

   

  
AUTORIZO a realização de processo licitatório nos termos deste documento. 

 

______/______/_______  _______________________________ 
Jonatas Maia de Lima 

Presidente da Câmara Municipal 

 


